
De <licitacao@itarana.es.gov.br>

Para Evilin Camile <evilin@qfrotas.com>

Data 13/03/2026 08:05

Webmail __ Re_ PEDIDO DE ESCLARECIMENTO- PE 90004_20262.pdf(~100 KB)

 RESPOSTA QFROTAS.docx(~17 KB)  RESPOSTA IMPUGNAÇÃO QFROTAS.docx(~16 KB)

Webmail __ Re_ IMPUGNAÇÃO - 90004_2026 - UASG 985657.pdf(~115 KB)

Webmail __ PEDIDO DE ESCLARECIMENTO- PE 90004_2026.pdf(~70 KB)

DECISÃO SOBRE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 90004/2026

OBJETO: Contratação de serviço de gerenciamento de manutenção da frota municipal.

INTERESSADA: QFROTAS SISTEMAS LTDA.

1.  DA  TEMPESTIVIDADE  Inicialmente,  verifica-se  que  o  pedido  de  esclarecimento  com  força  de
impugnação foi protocolado eletronicamente em 11 de março de 2026. Considerando o cronograma do
certame, a manifestação é considerada tempestiva, atendendo ao prazo legal estabelecido no art. 164 da
Lei nº 14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO Diante da natureza técnica dos questionamentos apresentados pela interessada,
este Agente de Contratação encaminhou o pleito ao setor requisitante (Controle de Frotas) para análise e
manifestação. A área técnica apresentou os subsídios necessários em 11/03/2026, os quais fundamentam
a presente decisão.

3. DOS ESCLARECIMENTOS E DA RESPOSTA TÉCNICA Abaixo, transcreve-se o posicionamento da área
técnica quanto aos pontos levantados:

• Questionamento 01 (Preços de Mercado): A interessada questionou se o conceito de "preço de
mercado" (item 1.4.4) estaria vinculado a tabelas como Audatex, Cilia ou TrazValor.

◦ Resposta Técnica: "A interpretação apresentada não está correta. O termo refere-se aos
valores correntes praticados pelos estabelecimentos credenciados no momento da realização
do serviço. Os valores serão apurados por orçamentos individualizados, observando a realidade
local  e  regional.  O  Município  não  está  vinculado  à  utilização  de  tabelas  específicas  de
referência, embora estas possam ser usadas pelas empresas como instrumentos auxiliares."

• Questionamento 02 (Quantitativo da Frota): Solicitação de listagem de veículos.

◦ Resposta Técnica: As informações sobre o dimensionamento da frota constam nas páginas
07 e 08 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), disponível no site oficial da Prefeitura.

• Questionamento 03 (Garantia de Fábrica): Pergunta sobre veículos em garantia.

◦ Resposta Técnica: "A frota municipal é dinâmica, podendo sofrer alterações por aquisições ou
alienações. Eventuais atendimentos a veículos em garantia deverão observar as condições das
concessionárias autorizadas, conforme previsto no edital. Tais detalhes não são impeditivos
para a elaboração das propostas."



• Impugnação (Taxas da Rede Credenciada): A empresa questionou se a vedação de cobrança de
taxas adicionais (itens 7.9.1 e 7.9.2) se aplica à relação privada entre a gerenciadora e as oficinas.

◦ Resposta Técnica: "Os referidos dispositivos disciplinam exclusivamente a remuneração da
contratada perante a Administração Pública. Eventuais condições comerciais ajustadas entre a
contratada  e  seus  credenciados  inserem-se  no  âmbito  do  direito  privado,  desde  que  não
impliquem qualquer ônus adicional ao Município."

4. CONCLUSÃO E DECISÃO Com base nos esclarecimentos acima e na fundamentação legal:

1. QUANTO  AOS  ESCLARECIMENTOS:  Restam  respondidos,  ratificando-se  que  as  tabelas  de
referência citadas pela empresa não são impositivas, prevalecendo a cotação de mercado no ato do
serviço.

2. QUANTO À IMPUGNAÇÃO: No mérito, a impugnação é julgada IMPROCEDENTE.  O Edital visa
proteger o erário contra taxas extras além do percentual ofertado no certame, não interferindo na
autonomia privada da contratada com sua rede,  desde que respeitada a  legislação vigente  e  a
ausência de custos para a Prefeitura.

Desta forma, MANTÉM-SE A REDAÇÃO DO EDITAL em seus termos originais, não havendo necessidade
de alteração do instrumento convocatório ou adiamento da data da sessão.

Itarana/ES, 13 de março de 2026

Atenciosamente,

MARCELO RIGO MAGNAGO
Pregoeiro e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
Celular: (27) 99705-0575  
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com

Em 11/03/2026 13:51, Evilin Camile escreveu:

Prezados,

Por meio deste e-mail, a empresa QFROTAS, vem, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 90004/2025 conforme previsão legal e editalícia.

A presente impugnação está sendo protocolada dentro do prazo legal estabelecido, contados nos termos
do edital e da legislação vigente, sendo enviada por meio eletrônico, conforme facultado pelo
instrumento convocatório.

Anexamos o documento contendo a fundamentação completa da impugnação, com as razões de fato e
de direito que motivam a presente manifestação.

Desde já, agradecemos a atenção dispensada.

Atenciosamente.
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